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Prefácio 

É com grande satisfação que recebi o convite para prefaciar a obra Di

__ :o das Coisas, de autoria do professor e jurista Leonardo Estevam de Assis 
Zanini, já na sua terceira edição. 

Trata-se de trabalho que demonstra a determinação, qualidade e rigor 
_·en ífico com que o autor encaminhou sua investigação sobre tema que sem
:;::-:e foi dotado de grande relevância, base para funcionamento do sistema ca
; ··alista, e que vem sofrendo profundas transformações nos últimos tempos. 

De fato, no dizer elegante do grande Clóvis Beviláqua, o " ... direito das 
.:oisas, na terminologia do Direito Civil, é o complexo de normas reguladoras 
.:.a relações jurídicas referentes ás coisas susceptíveis de apropriação pelo ho
~em. Taes coisas são, ordinariamente, do mundo physico, porque sobre ellas 
e que nos é possível exercer poder de domínio. Todavia ha coisas espirituaes, 
;;.-e também entram na esphera do direito patrimonial, como é o direito dos 
ac1 ores sobre as suas producções literárias, artísticas ou scientificas. Por outro 
ado, nem todas as partes da natureza podem ser objecto de direito patrimo-

.::al. Para que sobre as coisas materíaes possa o homem exercer o seu poder 
:.irídico, é necessário que sejam limitadas e estejam ao seu alcance O limite 

?Ode ser determinado, apenas, vagamente, pelo interesse econômico; tal é o 
;:aso do espaço aéreo e do subsolo. As forças naturaes, que, aliás, não occupam 
ogar no espaço, como a electrícídade, somente entram na esfera do direito, 
• ando appreendídas e submetidas á dominação do homem" (como no ori
~;nal "Direito das Coisas", Volume I, em reedição pelo Senado Federal e pelo 
-. perior Tribunal de Justiça). 

a obra que ora se apresenta, com um estilo muito claro e objetivo, mas 
o mesmo tempo profundo, o texto segue a ordem de apresentação do Código 

Civil (no Livro III), realizando um estudo panorâmico da matéria. 

Merece destaque a excelente doutrina nacional e estrangeira utilizada 
?ªra o embasamento desta significativa contribuição doutrinária. 

Com efeito, as pesquisas que deram origem a este livro foram realizadas 
.::1as bibliotecas da Albert-Ludwigs-Universitat Freiburg e do Max-Planck-Ins-



titut für auslandisches und internationales Privatrecht, renomadas institui
ções de ensino e pesquisa alemãs, nas quais o autor realizou estágios pós-dou
torais, parte do doutorado concluído na USP e ainda um segundo doutorado. 

O método de apresentação da obra reúne a experiência do professor, juiz 
e pesquisador. 

Ao lado de sua vocação para a docência, o autor ainda dignifica a magis
tratura federal, revelando seu talento e sua sólida cultura jurídica, que são re
fletidos nesta obra de grande precisão na abordagem do tema, imprescindível 
nas bibliotecas de todos aqueles que se interessam pelo estudo dos institutos 
do Direito Privado. 

Desejo uma boa leitura! 

Brasília, Janeiro de 2022. 

Luís Felipe Salomão 

Ministro do Superior Tribunal de Justiça 




